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REQUISIÇÃO ROÇADEIRA DE ARRASTO

 

 

PROCESSO Nº 1897/2026
DISPENSA Nº 836/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA AGRÍCOLA PARA ACOPLAMENTO EM TRATOR, DESTINADA À
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE ÁREAS VERDES, CANTEIROS, PRAÇAS, TERRENOS E DEMAIS ESPAÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Trata-se de procedimento de contratação direta instaurado para a aquisição de roçadeira agrícola destinada à
execução dos serviços de manutenção e limpeza dos espaços públicos municipais.

Considerando que, após a instauração do procedimento, foi realizado o conserto de uma roçadeira já pertencente à
frota municipal, a qual retornou às condições adequadas de funcionamento e se encontra, neste momento, suprindo
satisfatoriamente a demanda dos serviços de roçada;

Considerando que o conserto e o retorno do referido equipamento às atividades configuram fato superveniente à
abertura do processo, ocasionando a perda momentânea da necessidade administrativa que fundamentou a
aquisição;

Considerando que o prosseguimento da contratação, diante da atual disponibilidade de equipamento suficiente para
atendimento da demanda, não se mostra conveniente nem oportuno para a Administração Municipal, podendo
resultar na aquisição de bem cuja necessidade imediata deixou de existir;

Considerando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, interesse público e adequada aplicação dos
recursos públicos;

Considerando o disposto no artigo 71, inciso II, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a
revogação do procedimento por razões de conveniência e oportunidade decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, aplicando-se tal disposição, no que couber, às contratações diretas;

Considerando que foi assegurada a prévia manifestação dos interessados acerca da intenção de revogação,
conforme documentação juntada aos autos;

DECIDO:

1. REVOGAR, por razões de interesse público, conveniência e oportunidade administrativa, o Processo nº 1897/2026
– Dispensa nº 836/2026, cujo objeto consiste na aquisição de roçadeira agrícola para acoplamento em trator.

2. A presente revogação fundamenta-se no fato superveniente consistente no conserto e retorno à operação de
roçadeira pertencente ao Município, equipamento que, no momento, mostra-se suficiente para suprir a demanda dos
serviços municipais, afastando a necessidade imediata de nova aquisição.
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3. Ficam sem efeito os atos praticados no procedimento que dependam de seu prosseguimento, não gerando a
presente decisão direito à contratação ou à indenização, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas.

4. A revogação não impede a instauração de novo procedimento de contratação no futuro, caso se constate
novamente a necessidade administrativa da aquisição, mediante a elaboração dos respectivos estudos, justificativas
e demais documentos exigidos pela legislação.

5. Determino a publicação desta decisão, a comunicação aos interessados, a realização dos registros necessários no
sistema eletrônico e, após o cumprimento das providências cabíveis, o arquivamento dos autos.

Tarumã/SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

EDENILSON FRAZÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL
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